
Hé o q Se me offr.e dizer a VM.ces q Deos g.e S. Paulo a 
3 de Março de 1772 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / S.rs Juizes 
Ordinr.os, e mais Off.es da Camara da V.a de S. João de Atibaya / / 

Para o Doutor Joaq.m Freire da Sylva 

Como não Sei os termos as diligen-
cias q pertencem a Repart descoberto, nem Seja che-
gou o Coronel Francysco do Rego p.a dar execução ao 
q lhe ordenei. Sou a dizer a VM.ce q logo Sem demora me faça avizo 
claro d em q parão as couzas e Se a dita Repartição 
não estiv ta quero q com a mayor brevide se conclua, 
p.a ga da minha parte ao d.° Coronel não ponhão a 
melhor demora nesta deligencia que ja poderá estar feita hã muito 
tempo Se logo q se Expedirão as ordens Se cuidaSse na devida 
execução dellas, e que nesta inteligência espero que não deixe perder 
mais tempo, para o q se deve executar p.a Cujo efeito concorra VM.ce 

da Sua parte como deve fazendo aplicar tudo Com a mayor brevid.e 

na forma que tenho ordenado, e me não Retardem as partes naquilo 
q de novo Se oferecer. D.s G.e a VM. S. Paulo a 13 de Março de 
1772 = D. Luiz Ant.° de Souza = S.r D. r Joaquim Fr.e da S.a 

Para o D.r Ouv.®r desta Comca 

do Secretr.® / / 

O Ill.mo, e Ex.m° S.r Ger.al me ordena faça Remeter a VM.ce . . . 
doze de Dezembro de 1770 porq S. Mag.e 

Pessoas, q devem Suceder no Cazo de falescerem, ou Se 
auzentarem alguns dos Governadores Generaes, ou Gover-
nadores dos Estados de Bra Reyno de Angolla, e Ilhas 
adjacentes ao Reyno q VMce, na Conformid.e do mesmo 
Alvará, o Ouvidoria, e Camr.a desta Cid.e de que . . . . 

dão a esta Secretr.a p.a Com ella Se fazer 
Mag.e, q Se executou o q o mesmo Snf. foi Servid. . . . 

Deos g.e a VM.ce S. Paulo a de 
1772 / / Snf. D. r Ouv.or Salvador Per.a 

Pinto da Sylva / / 

P.a o Cap.m de Aux.cs de Mogi guaçú = 

Nesta Occazião paSsa a eSse Contin.e o Ten.e Guarda mor 
Fran.co Jozé Machado p.a Se executarem no Destr.® do R.® Pardo as 
mesmas Ordens de q encarreguey ao Coronel Fran.c° Pinto do Rego, 
que lhe fiz expedir por Copia, e de que igualm.te Vay encarregado; 
e porq pode haver algum incid.e que lhe embarace a pReciza execução 
das delig.as ha q Se dirige a VM.ce não só pelas Ordens, q também 
lhe Conferi na Occazião em q o d.® Cor.eI p.a o 
d.® Descuberto, mas pelas que lhe deixou o Cap.m Ignacio da Sylva 
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Costa na Sua Retirada, Se acha cabalm.te instruído, e Com toda a 
intelig." Sobre o q Se deve mandar R e s p e c t . . . . á boa execução 
do q tenho ordenado. Por dizer lhe, que 
. . . . alguma Contingência, de q embarace 
. . a poder executar as delig.as, q lhe encarrego nas Referidas or-
dens, que VMce, em Virtude das mesmas, faça executar 

Si contém; pois p.a eSse effeito lhe 
. . . . q Conferi ao Sobred.0 Guarda ex-
preSsa, e declarada menção fizer 
Sendo neceSsr.0 lhe enviarei as das Sobred.35 

ordens, Com tanto que Se não ponha no menor 
Embaraço, ou demo que deixar de executar o 
que lhe ordeno, conv.e q com toda a brevid.e 

Se Concluão to 
No Descuberto de Jaguar 

e executar o mesmo, e porque proximam.te not.3 

q o Comd.e da Guarda de Minas Geraes, que ao mes-
mo despedira Soldados p.3 varias .fino, e 
poderá Resultar abreviarem por Contin.e algum intento, 
Com q inda estejão de Se quererem apoSsar deSses Corrigos, que 
Nos pertencem: novamente Recomendo a V M . " q no Cazo de aSsim o 
intentarem, p.r nenhuã forma Se lhes ConSinta a poSse das Referi-
das terras, e Corrigos de q estamos de poSse, uzando p.a iSso de todas 
as Cautellas, e deligencias que forem neceSsr.as p.3 os Embaraçar, e 
Seguramos da noSsa parte tudo o que nos pertence. 

Também hé m. to Conv.e, q p.3 Se vedarem os Extravios e Segurar 
os direitos de S. Mage, andem todos os Viandantes de Jacuhy, e 
Goyazes p r hum Só Cam.°, e por Este Resp. t0 ordeno agora Se 
mandem trancar todos os paSsos, e Veredas que abrem porta aos d.os 

Viand.es com notorio prejuizo da Real Fazenda, e desta Cap. t ia 

p.3 cujo Reparo mando mudar a Guarda de Itupeba p.3 a paSsagem 
debaixo do Cam.° de Goyazes, unindo-a com a do Sarg.to Jeronimo 
Dias, que ally se ConServará, p.a fazer Registar, e quintar t . . . . o 
q for para o Jacuhy, como Se praticava até agora na Itupeba, e da 
Outra parte desta Guarda haverá Sempre huma patrulha na forma 
que ordeno ao d.° Sarg.to p.a examinar tudo e não Consentir que 

Geraes . . . Se introduzão. 

Faço a VM.ce este porq em todas estas delligencias 
q concorra da Sua p.te q.t0 lhe for poSsivel a fim de . . . . 

ecute na forma que ordeno, e q.t0 Com aquel 
Sua boa intellig3, p.3 que Descubertos, 
entradas, e Sahidas Fazenda, em q deve 
haver O mayor Cuida a VM.ce S. Paulo a 13 de Março 
de 1772 Luiz Antonio de Souza / / S.r Cap.m 

Bellem / / 
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